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PORTARIA Nº 007/2026 

 

EDER DO NASCIMENTO RUETE, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ADAMANTINA, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam concedidas a Elina Takahashi de Andrade, 

RG nº 28.128.799-5, ocupante do emprego em comissão de Assessor de Gabinete da Câmara 

30 (trinta) dias de férias referente ao exercício de 2025/2026. 

§ 1º – As férias concedidas no art. 1º serão: 

I – 10 (dez) dias em pecúnia; 

II – 20 (vinte) dias em gozo a partir de 08/04/2026. 

§ 2º - As férias em pecúnia estão amparadas no art. 143, 

caput, da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 08/04/2026. 

 

Adamantina, 06 de abril de 2026. 

 

EDER DO NASCIMENTO RUETE 
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